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SINDICATO DAS EMPRESAS DE COLETA,LIMPEZA E INDUSTRIALIZACAO DO LIXO DE MINAS 
GERAIS , CNPJ n. 65.174.153/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS 
VINICIUS ROCHA SAVOI; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E CONDOMINIOS, EM EMPRESAS DE PREST SERV 
EM ASSEIO CONS HIG DESINS PORTARIA VIGIA E CABINEIROS DE BELO HORIZONTE, CNPJ n. 
17.454.711/0001-39, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos 
empregados em empresas de representação de serviços a terceiros em: asseio, conservação, 
higienização, faxina (servente), copa, desinsetização, limpeza de fossas, caixas d'água, caixas de 
gorduras, limpeza de vidraçarias e necrópolis, jardinagem e manutenção de áreas verdes, portaria, 
zeladoria, recepção e vigia, inclusive os empregados em serviços administrativos, com abrangência 
territorial em Belo Horizonte/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

A partir de 01 janeiro de 2017, nenhum trabalhador da categoria poderá receber pisos salariais e/ou salário 
de ingresso, inferior ao abaixo estabelecido, conforme segue: 

e) MONITOR - R$ 1.500,19 + 40% de insalubridade incidente sobre o salário mínimo vigente 



 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CATEGORIAS ABRANGIDAS  
 
 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos 
trabalhadores nas Empresas de Prestação de Serviços, coleta de lixo em vias de logradouros 
públicos, coleta de lixo domiciliar colocado em containers nas vias públicas, de logradouros 
públicos, composto dos trabalhadores denominados de garis, varredores, capinadores e coletores, 
auxiliares de coleta, limpadores de boca de lobo, carrinheiros, operadores de máquinas 
especializadas de limpeza (vassourões), no processo da separação e classificação, no processo de 
industrialização para transformação em insumos ou sucatas, operadores de máquinas destinadas a 
compactação ou transformação nos serviços de aterramentos sanitários. 

 

 

 

MARCOS VINICIUS ROCHA SAVOI  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COLETA,LIMPEZA E INDUSTRIALIZACAO DO LIXO DE 

MINAS GERAIS  

 

 

 

PAULO ROBERTO DA SILVA  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E CONDOMINIOS, EM EMPRESAS DE PREST 

SERV EM ASSEIO CONS HIG DESINS PORTARIA VIGIA E CABINEIROS DE BELO 

HORIZONTE  
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